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EXIGÊNCIA DE LISINA DIGESTÍVEL PARA SUÍNOS MACHOS CASTRADOS MESTIÇOS DE LINHAGENS COMERCIAIS DOS 60 AOS 100 DIAS DE IDADE1 
CASSUCE, Déborah Cunha (Bolsista); BARBOSA, Fellipe Freitas (Estudante); CARRÍSSIMO, Ana Paula (Estudante); GATTAS, Gustavo (Estudante); OLIVEIRA, Rita Flávia Miranda de (Orientador); FERREIRA, Aloízio Soares (Orientador) 

Objetivando-se determinar a exigência nutricional de lisina digestível, utilizando o conceito de proteína ideal, para suínos machos castrados, dos 60 aos 100 dias de idade, 300 animais de duas linhagens comerciais com peso inicial de 25,3kg foram utilizados em um experimento com delineamento experimental inteiramente casualizado, com cinco tratamentos (0,65; 0,75; 0,85; 0,95 e 1,05% de lisina digestível na dieta), cinco repetições e 12 animais por unidade experimental. Não foi verificado efeito (P>0,05) dos tratamentos sobre o consumo de ração diário (CRD). Constatou-se efeito quadrático(P<0,05) dos níveis de lisina digestível sobre o ganho de peso diário (GPD), com a melhor resposta sendo obtida no nível de 0,96% de lisina digestível (Ŷ = 47,23 + 91,51X - 47,43X² ; R² = 0,96) e sobre a conversão alimentar (P<0,07), sendo o melhor resultado obtido no nível de 0,92% de lisina digestível (Ŷ = 3,6269 - 3,2554X – 7,6343X² ; R² = 0,86). Os tratamentos influenciaram (P<0,05) de forma quadrática o rendimento de carcaça dos suínos, que aumentou até o nível de 0,89% de lisina digestível (Ŷ = 2,7657 + 153,314X – 85,714X² ; R² = 0,97) e a quantidade de carne na carcaça (P<0,07), que aumentou até o nível de 0,90% de lisina digestível na ração (Ŷ = 0,09689 + 53,163X – 29,416X² ; R² = 0,70). Não foram observadas diferenças (P>0,05) significativas sobre a espessura de toucinho em função dos níveis de lisina digestível dietético. Conclui-se que a exigência de lisina digestível para suínos machos castrados dos 60 aos 100 dias de idade é de 0,90%, correspondente a um consumo diário de 17,6g de lisina digestível. (FINEP) 

